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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências de Barretos indica a Profª Ma

ria Helena Damásio para, como Professor I, supervisionar os Está

gios em Usinas e Indústrias de Alimentos, do Curso de Engenharia de 

Alimentos, e previsto no regimento da Faculdade. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é diplomada em Engenharia de Alimentos 

e Agrícola da Universidade Estadual de Campinas, em 1981, com diplo-

ma devidamente registrado e, em seu curso, estudou disciplinas e 

realizou estágios os quais é indicada a supervisionar. 

É aluna regularmente matriculada no curso de pós-gra-

duação em Tecnologia de Alimentos e já cursou várias disciplinas 

ligadas às atividades que pretende exercer. 

Pelos Pareceres CEE n°s 726/82 e 1016/83 foi aprovada 

para ministrar na Faculdade proponente as disciplinas Análise de A-

limentos e Análise Sensorial. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

5.CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Helena Damásio para, co-

mo Professor I, exercer a supervisão de Estágios Supervisionados em 

Usinas e Indústrias de Alimentos, no Curso de Engenharia de Alimen

tos, da Faculdade de Ciências da Fundação Educacional de Barretos. 

São Paulo, 19 de Setembro de 1.984 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos e Aroldo Borges Diniz. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 03.10.84 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de outubro de 1984. 

a) C0NSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


